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SINDICATO DE HOTEIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DOS CAMPOS GERAIS, CNPJ n.
05.903.775/0001-90, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). DANIEL WAGNER;
 
E

SINDICATO DOS EMP NO COM H E SIM E EM TUR E HOSP DE PG , CNPJ n. 77.037.661/0001-16, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GERRY ANDERSON TAQUES RIBAS;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de outubro de 2023 a 30 de setembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de outubro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) empregados no
comércio hoteleiro e similares e em turismo e hospitalidade, com abrangência territorial em Ponta
Grossa/PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL

Considerando-se o erro material cometido na redação da cláusula quarta da CCT 2023/2024, as partes, de
comum acordo, esclarecem que o ano da base de cálculo do reajuste salarial a ser calculado e repassado
aos empregados que recebem acima do piso salarial é 2023 e não 2022, tal como equivocadamente
constou da CCT 2023/2024;

Exatamente por isso, a cláusla quarta da CCT 2023/2024 passa a ser a seguinte:

Os salários fixos dos integrantes da categoria profissional que recebem acima do piso salarial previsto na
cláusula terceira, serão corrigidos com a aplicação do percentual total de 5% (cinco por cento) sobre o
salário de abril de 2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão compensadas eventuais antecipações salariais concedidas desde
01/10/2022 (inclusive).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os salários dos empregados admitidos posteriormente a outubro de 2022 terão
os salários corrigidos de forma proporcional ao tempo de serviço.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As diferenças salariais decorrentes da aplicação do reajuste salarial previsto no
caput poderão ser pagas em até duas parcelas nas folhas de pagamento dos meses de janeiro e fevereiro



de 2024.
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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